
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 O Vereador José de Souza Santos, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos por parte de técnicos da Secretaria de
Educação para realização de feira literária, com
concurso de leitura no qual os alunos das
escolas públicas municipais façam a leitura e
apresentem resumo de livros de escritores
regionais, incluindo-se premiações para os
alunos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando a importância de incentivar o fortalecimento do hábito da leitura;
 
 
 
Considerando a importância da leitura de autores regionais e estaduais, visando fortalecer a cultura
local;
 
 
 
Considerando a vocação artística e cultural da cidade de Embu das Artes.
 
 
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de agosto de 2021.

 
 
 

Dedé - REPUBLICANOS
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